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a COFINS na estrutura operacional do cosi sharing; controvérsias jurídi-
contábeis acerca da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre 
subvenções econômicas; não incidência de PIS e COFINS sobre o crédito 
sumido de ICMS; a natureza jurídica dos ágios e deságios na cessão e na 
lisição de títulos de crédito; teleologia dos incentivos fiscais aprovados pela 
FRAMA; conceito de receita e critério jurídico para definir ingresso de 
Claridade de terceiro; a problemática da glosa das transferências de ICMS 
; pedidos de ressarcimento de créditos de PIS e COFINS não cumulativos; 
e Cofins incidentes sobre as importações; a exclusão dos juros decorrentes 

intermediação financeira da base de cálculo do PIS/COFINS; a incidência 
contribuição para o PIS e da COFINS sobre serviços prestados por institui-
s financeiras na óptica do CARF; a problemática da competência do CARF 
análise das inconstitucionalidades; entre outros. 

Enfim, esta obra ousa, ao tratar de assunto tão polêmico, dando espaço e 
, z" a diferentes concepções, com visões sob ãngulos divergentes e, por ve-
, até antagônicos. E, naturalmente, sentimo-nos honrados por reunir gama 
variada e rica de pontos de vista. Nosso principal objetivo é aprofundar 
iscussão e, portanto, contribuir de alguma forma para posicionamentos 
ricos e práticos sobre o tema. 
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1. Introdução 

Eficiente em seu efeito arrecadador, o sistema tributário brasileiro sofre 
críticas dos que nele apontam emaranhado de normas cuja complexidade o 
torna opaco até mesmo aos especialistas. Exemplares são as contribuições ao 
PIS/PASEP1  e à COFINS2: surgidas a partir de uma legislação relativamen-
te simples, não tardou a que tivessem suas alíquotas majoradas, produzindo 
indesejável efeito cumulativo, que implicava verticalização da produção e de-
sestímulo à produção nacional. As denúncias da parte dos diversos setores 
econômicos levaram à introdução de um regime não cumulativo que, longe 

4 de trazer a sua almejada racionalização, apenas serviu para dotá-las de maior 
complexidade, agregada a um acentuado aumento de alíquotas, tornando-as 
hoje os tributos com efeito mais perverso sobre a economia nacional. 

O objetivo deste artigo não é o de explicar a totalidade das questões que 

à
envolvem a não cumulatividade das contribuições — missão desde já destinada 
ao fracasso; contentamo-nos em traçar algumas ideias acerca da possibilidade 
de escrituração de créditos calculados sobre insumos. 

I, Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. 

2. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COR NS. 
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II. A não cumulatividade e seus diferentes métodos 

Servindo a fins classificatórios, difundiu-se a utilização dos termos "tribu-
tação direta" e "tributação indireta". Cientificamente questionáveis3, servem 
ao menos para apontar, do ponto de vista da política legislativa, a maneira 
pela qual a incidência tributária ocorre, conforme alcance a aplicação da ren-
da propriamente dita ou etapas da cadeia econômica, visando à capacidade  
contributiva in concreto materializada pelo consumo. 

A técnica da não cumulatividade é estreitamente relacionada com a tribu-
tação sobre o consumo, ou tributação indireta da renda, tendo sido aperfei-
çoada originariamente com o objetivo de evitar os efeitos da tributação em 
cascata. 

Verifica-se a tributação em cascata quando, sendo um tributo sobre o con-
sumo plurifásico, ou seja, incidindo ele sobre diversas etapas da cadeia econô-
mica até que efetivamente se dê o consumo, não seja levada em consideração 
a tributação ocorrida na fase anterior. Com  isso, a incidência do tributo na 
"etapa 2" da cadeia atinge também o próprio tributo que incidiu na "etapa 1", 
acumulando -se o custo tributário a cada nova etapa, e elevando a representa-
tividade do custo tributário em relação aos demais custos embutidos no preço 
dos produtos, tornando-os potencialmente mais caros4. 

As ciências econômicas explicam que a criação de um imposto possui 
efeito indutor do comportamento dos agentes de mercado, de modo que a 
incorporação de espécie nova ao sistema tributário estimula determinados 
comportamentos tendentes a evitar a configuração daquela conduta descrita 
em lei como suficiente à sua incidência. 

Em se tratando de um tributo que incida a cada etapa acrescentada à ca-
deia econômica, não é difícil imaginar que, sendo este ônus suficientemente 
relevante, a tendência é que se reduza ao máximo o número de etapas até que 
haja o consumo efetivo de determinado bem. Considerando que o preço final 
não possa ser alterado sem prejuízo de competitividade, o intuito do empre-
sário é de que a proporção lucro versus custo seja o mais favorável possível ao 
primeiro. Assim, tomando como premissa que os demais custos são estáticos, 
há incentivo à verticalização, com a concentração de um máximo possível de 
etapas dentro da mesma empresa, favorecendo a formação de oligopólios. 

3. Cf. MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Repetição do Tributo indireto. São Paulo: Malheiros, 
2011. passim. 

4. Sobre o tema, vide SCHOUERL Luis Eduardo. Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 2011. p. 363 e ss. 

O TERMO "INSUMOS.  NA  LEGISUkÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS AO PISIPASEP E A COFINS: A DISCUSSÃO... 

A fim de evitar a tributação em cascata sem abrir mão da incidência plu-
rifásica, foi se popularizando no mundo a inclusão de regras que evitem a 

cumulatividade. Em estudo de fôlego, ALCIDES JORGE COSTA' aponta como 
inspiração principal aos posteriores impostos plurifásicos e não cumulativos a 
taxe sur la valeur ajoutée (TVA), criada na França em 1954, em substituição à 
taxe à ia production. A diferença fundamental entre ambas as espécies tribu-
tárias residia na possibilidade de dedução, pelo contribuinte do imposto, não 
só do imposto relativo aos materiais que integrariam o produto acabado (cré-
dito físico), mas também do imposto relativo a bens do ativo fixo e "despesas 
gerais" (créditos financeiros). 

Trata-se de evolução relevante, que significou a possibilidade de dedução 
não só daqueles bens que integram o produto, mas também daqueles que, não 
integrando o produto, tenham sido adquiridos com a finalidade de produzi-
los e, por isso mesmo, sofram desgaste. Com  o passar do tempo, este desgaste 
natural demandará novos investimentos por parte do empresário, caso deseje 
manter a eficiência produtiva. 

O método não cumulativo da taxe sur la valeur ajoutée importava a dedu-
ção, no imposto a pagar, do imposto que incidiu sobre os bens adquiridos no 
mesmo período. Este método, chamado de "imposto sobre imposto", é nor-
malmente analisado em contraposição ao método "base sobre base", em que o 
imposto a pagar resulta, primeiramente, da dedução do montante das vendas 
do montante das aquisições efetuadas no período, aplicando-se sobre esta di-
ferença a alí4uota incidente. 

A não cumulatividade "imposto sobre imposto" visa à manutenção da car-
ga tributária incidente ao longo da cadeia econômica, podendo resultar em 
arrecadação maior ou menor em determinada fase por conta da tributação 
incidente na etapa anterior. Por outro lado, o método "base sobre base" torna 
a carga tributária relativa constante na operação, uma vez que em regra inde-
pende do montante de imposto cobrado na etapa anterior'. 

Ambos os métodos servem à tributação do valor agregado, e de forma 
geral, pode-se dizer que o método "imposto sobre imposto" foi eleito pelo 
legislador para fins de não cumulatividade do ICMS (artigo 155, 4 2° da Cons-
tituição Federal) e do IPI (artigo 153, § 3° da Constituição Federal), embora 

5. /CM no Constituição e no Lei Complementar. São Paulo: Resenha Tributária, 1979. 

6. Nas palavras de Alcides Jorge Costa: "Pode-se dizer, de modo geral, que no método imposto 
sobre imposto, a aliquota de fases ulteriores exerce influéncia nas fases precedentes, enquanto 
que, no método base sobre base, o efeito da aliquota circunscreve-se à operação em que foi 
aplicada". /CM no Constituição e na Lei Complementar. São Paulo: Resenha Tributária, 1979. 

406 
407 



tUIS EDUARDO SCNOUERI E MATIIEUS CHERUlll AtCANIARA VIANA 

O TERMO "INSUMOS" NA LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇCIES SOCIAIS AO PIS/PASEP E A COFINS: A oiscussAo... 

3 

com algumas variações decorrentes da concessão de créditos presumidos e 
outros incentivos fiscais. Diga-se desde logo que a não cumulatividade nunca 
foi plena, sendo relevante descaso com aquela técnica a restrição, hoje posi-
tivada pelo próprio constituinte quando trata do ICMS, do creditamento na 
hipótese de isenção no meio da cadeia produtiva. 

III. Breves considerações sobre a criação do regime não cumula-
tivo do PIS/COFINS 

Antes da criação do regime não cumulativo, a configuração dada pela Lei 
n. 9.718 de 27 de novembro de 1998 às contribuições, que já existiam desde 
1970, no caso do PIS/PASEP, e 1991, no caso da COFINS, já era alvo das mais 
diversas críticas. Sua hipótese tributária - faturamento - parecia coincidir 
com os tributos sobre vendas; seu sistema de cobrança, cumulativo, era ques-
tionável tendo em vista que contrariava um dos principais avanços da reforma 
tributária de 1965, pela qual finalmente se havia repudiado o então Imposto 
sobre Vendas e Consignações, substituído pelo ICM justamente em razão do 
perverso efeito cumulativo, então sobejamente conhecido. 

No entanto, mesmo com todas estas criticas, temos de reconhecer que ti-
nham a seu favor uma legislação bastante simples, especialmente quando le-
vamos em conta o regramento do imposto sobre a renda ou do imposto sobre 
a circulação de mercadorias. 

Mas o efeito de tributação em cascata, lesivo e que tanto ofende a neu-
tralidade tributária, não poderia ter outro destino que não o combate pelos 
contribuintes'. E como não era politicamente viável simplesmente arrancar o 
mal pela raiz eliminando as contribuições', o pleito foi direcionado no sentido 
de que fosse estabelecida uma espécie de sistema não cumulativo de cobrança, 
como já acontecia de longa data com o ICMS e o IPI. 

7. Segundo Ricardo Lobo Torres, as contribuições ao PIS e à COFINS levaram ao maior contendo- 
so fiscal da década de 90 (Artigo "É possivel a criação do IVA no Brasil?". In: SARAIVA FILHO, 
0swaldo Othon de Pontes; VASQUEZ, Sérgio; GUIMARÃES, Vasco Brando (org.). IVA para o 

contributos poro a reforma da tributação do consumo. Belo Horizonte: Fórum, 2007). 
8. Isto porque as contribuições ao PIS e á COFINS proporcionam enorme arrecadação e, por se 

tratarem de contribuições, não são computadas no momento da distribuição de receitas tribu-
tárias da União com os Estados e o Distrito Federal, como acontece com as receitas oriundas da 
arrecadação de impostos. Já àquela época (em que a arrecadação com as duas contribuições 
era substancialmente menor do que a de hoje), a eliminação das contribuições dependeria de 
enorme esforço político. 

Este pleito resultou na edição da Lei n. 10.637, em 30 de dezembro de 2002, 
e da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que trataram do regime não 
cumulativo do PIS/PASEP e da COFINS, respectivamente. 

Lamentavelmente, a não cumulatividade se fez acompanhar de enorme 
elevação das aliquotas básicas aplicáveis aos tributos, de 0,65% para 1,65%, no 
caso do PIS/PASEP, e de 3% para 7,6%, no caso da COFINS. No primeiro caso, 
o governo tinha a seu favor o argumento de que não se conhecia o efeito da 
nova medida, sendo relevante precaver-se contra a redução de arrecadação; no 
caso da COFINS, já se sabia que o incremento das aliquotas do PIS/COFINS 
fora muito superior ao necessário para manter a arrecadação, sendo indisfar-
çável, pois, o afã de se valer de uma medida que atendia o clamor social - fim 
da cumulatividade - para encher ainda mais as burras da seguridade social. 

A legislação básica aplicável ao novo regime trouxe, ainda, rol contendo di-
versas espécies de despesa que dariam azo à escrituração de crédito que, com-
pensados com os débitos das contribuições resultariam, ao menos em tese, na 
redução/eliminação do malfadado "efeito cascata". 

O aumento da carga tributária foi também acompanhado de um efeito indi-
reto, qual seja o aumento dos custos de compliance, uma vez que o cumprimento 
das obrigações relativas às contribuições na nova sistemática passou a exigir a 
mobilização crescente de recursos, sem falar nos custos com consultores exter-
nos (despesas estas que, por sinal, não geram direito à escrituração de créditos). 
Na mesma toada, não são poucas as autuações lavradas pela Receita Federal do 
Brasil a respeito das contribuições, gerando notável insegurança tributária. 

Enfim, o sonho se transfigurou em pesadelo. A não cumulatividade das 
contribuições passou a ser ainda mais danosa que o "efeito cascata" que se pre-
tendeu mitigar na origem das discussões, e a apropriação de conceitos aplicá-
veis ao ICMS e ao IPI, por legislação tributária que lida com grandeza estranha 
à tributação sobre o consumo (a tributação de receitas), fez com que as con-
tribuições se tornassem um verdadeiro "frankenstein tributário". As diversas 
alterações que a sistemática não cumulativa sofreu resultaram na obtenção de 
duas contribuições esquizofrênicas, com gritante crise de identidade. 

Diversas destas modificações criaram regimes especiais, aplicáveis a deter-
minados setores da economia, no mais das vezes em função da pressão políti-
ca exercida por alguns grupos', na contramão da elaboração de um conjunto 

9. Vide SCHOUERI, Luís Eduardo. Tributação e Indução Econômica: os efeitos econômicos de um tri- 
buto como critério de sua constitucionalidade. In: FERRAZ, Roberto Catala no Botelho (coord.). 

409 
408 



LUIS EDUARDO SCHOUERr E MATHEUS CHERULt1 ALCANTAFtA VIANA 

de normas dotado de conteúdo inteligível sistematicamente, e em ofensa ao 
corolário da iSOnomiam. 

Interessante notar que, em sua configuração original, as contribuições se 
identificavam mais com os impostos diretos, como o imposto sobre a renda, 
que com os impostos sobre o consumo. As próprias hipóteses das contribui-
ções (faturamento e receita) não sugerem a tributação da cadeia comercial ou 
industrial, ou sobre serviços em si considerados. 

Pois bem. Deixando de lado, aqui, estas questões, temos que o regime não 
cumulativo das contribuições desde sua criação foi objeto de grande número 
de estudos objetivando destacar os elementos norteadores do novo sistema, 
especialmente em relação à abrangência do termo "insumos" na legislação e a 
interpretação restritiva a ele atribuída pela Receita Federal do Brasil. 

IV. Não eumulatividade e o termo "insumos" na legislação 

Com as alterações promovidas pela Emenda Constitucional n. 20/98 e pela 
Emenda Constitucional n. 42/03, a Constituição Federal de 1988 prevê, em 
seu artigo 195, § 12, que as contribuições previstas no caput poderão ser não 
cumulativas, delegando sua disciplina à lei infraconstitucional. 

Melhor dizendo, o texto do referido parágrafo determina que cabe à lei 
determinar os setores.de  atividade econômica para os quais as contribuições 
serão não cumulativas, nos seguintes termos: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma dire-

ta e indireta, nos termos da Iei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes con-
tribuições sociais: (...) 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (...) 

O TERMO 'INSUMOS" HA LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇOES SOCIAIS AO Pl5IPASEP e A c0FiNS: A DISCUSSÃO.. 

b) a receita ou o faturamento; 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribui- 
ções incidentes na forma dos incisos L b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

Ao tratar do tema, as Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03 estabeleceram não só 
setores de atividade econômica para os quais a incidência das contribuições 
permaneceu cumulativa, como é o caso dos setores da construção civil e insti-
tuições financeiras", mas delimitaram os principais aspectos da aplicação do 
novo regime, trazendo um rol de despesas sobre as quais o contribuinte en-
quadrado no regime não cumulativo faria jus ao cálculo e posterior escritura-
ção de créditos. Ou seja: não tendo o constituinte determinado a forma como 
se daria a não cumulatividade, o legislador cuidou, ele mesmo, de dispor sobre 
seu regime jurídico. 

A redação dos artigos 3° das Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03 não favorece o 
intérprete da legislação, contando com termos bastante vagos como é o caso 
dos "insumos" de seu inciso II, termo este que não possui definição legal e 
que, por conta disso, é motivo de diversos litígios entre a Receita Federal do 
Brasil e os contribuintes'2. 

A este respeito, vale verificar o próprio texto legal: 

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

(—) 
11 - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produ-
ção ou fabricação de bens ou produtos destinados ã venda, inclusive combustíveis 

e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n. 

10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao conces-

sionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 

87.03 e 87.04 da TIPI; (...) 

Princípios e Limites do Tributação 2 - Os Princípios do Ordem Econômico e o Tributação. São 
Paulo: Quartier Latin, 2009. 

10. A respeito, interessante a lição de TIPKE/LANG no sentido de que o "Direito Tributário não é ma-
nejado como matéria de Direito, mas transformado em veículo de propostas político-partidárias 
e interesses de grupos, que na democracia pluralística suplantam o Bem Comum. O incalculável 
número dos mais diferentes interesses sociais tornados válidos de modo partidário produz o 
assim chamado caos tributário, uma anarquia da tributação na qual (...) as conseqüências não 
são apenas injustiça tributária, mas também considerável insegurança tributária". TIPKE, Klaus; 
LANO, Joachim. Direito Tributário (Steuerrecht). Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Ed., 2008. 

11. Não é objeto deste estudo a critica quanto á escolha dos setores. Vale firmar o entendimento, 
entretanto, de que o referido § 12 não é um "cheque em branco", que implicaria arbitrariedade 
ao legislador: devem os setores ser identificados a partir de vetores que se encontram positiva-

dos na ordem económica constitucional. 

12. Sobre esta questão, vale mencionar que Ricardo Mariz de Oliveira entende que os incisos do 

art. 3° da Lei 10.833103 constituem numerus clausus, ou seja, uma lista taxativa. No entanto, 

o mesmo autor menciona que a abrangência de algumas hipóteses é extensa, dando margem a 

diferentes interpretações. PIS-CORNS: questões atuais e polémicas. São Paulo: Quartier Latin, 

2005. p. 44. 
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Traço marcante da sistemática adotada é que, contrariamente ao que ocor-
re em relação ao ICMS, de competência estadual, as contribuições ao PIS e à 
COFINS não receberam do legislador as características de não cumulativida-
de "imposto sobre imposto", sendo mais identificadas com o método "base 
sobre base", de modo que o valor recolhido pelo contribuinte anterior não é 
levado em consideração, mas sim o valor dos bens e serviços adquiridos. 

Repisando os conceitos tratados anteriormente, no caso do ICMS, o cre-
ditamento ocorre na mesma razão do imposto destacado na nota fiscal pelo 
contribuinte anterior, de modo que basta ao adquirente das mercadorias ve-
rificar quanto foi destacado e escriturar o mesmo montante em seus próprios 
livros, como créditoP 

No caso das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS, as Leis n. 10.637/02 
e n. 10.833/03 determinam que o contribuinte deva primeiro proceder à iden-
tificação dos valores despendidos na aquisição dos itens "creditáveis", ali pre-
vistos, e, em seguida, aplicar as alíquotas das contribuições às quais estiver 
submetida. O resultado desta multiplicação seria o montante de créditos a de-
duzir do saldo original a pagar. 

Assim, é perfeitamente normal que, muito embora o contribuinte anterior 
(vendedor do insumo, por exemplo) esteja enquadrado no sistema cumulativo 
(ou seja, aplicando a alíquota conjunta de 3,65%), o contribuinte "adquirente" 
calcule os créditos com a aplicação da alíquota conjunta de 9,25%. Ou seja, a 
não cumulatividade para fins de PIS/PASEP e COFINS não leva em conta a 
"cadeia comercial" ou a "cadeia produtiva", mas tão somente o contribuinte 
em si considerado, no mais das vezes pouco importando o que aconteceu na 
etapa anterior.' Esta circunstância torna o regime não cumulativo a elas atri-
buído único em direito pátrio.3  

Ainda, o § 3° dos mencionados artigos 3° de ambas as leis dispõe que os 
créditos somente poderão ser calculados em relação aos bens adquiridos, e aos 

13. Embora seja forçoso admitir que em virtude da guerra fiscal a sistemática de débitos e créditos 
do ICMS também tenha adquirido contornos mais complexos. No entanto, nos limitemos á 
regra geral. 

14. Neste sentido, GRECO, Marco Aurélio. COFINS/PIS: A Não-Cumulatividade das Contribuições. 
Revisto de Estudos Tributários, v. 7, n. 41, Jan./Fev. 2005. 

15. Marco Aurelio Greco expõe que "(...) uma incidência sobre receita/faturamento, quando pluri-
fásica, será necessariamente cumulativa, pois receita é fenómeno apontado pontualmente em 
relação a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se desdobre em etapas su-
cessivas das quais participem distintos sujeitos. Receita é auferida por alguém. Nisto se esgota 
a figura". Não-Cumulatividade no PIS e na COFINS. Revisto de Estudos Tributários, ano 2, n. 12, 
Novembro/Dezembro 2004. 
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custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoas jurídicas domici-
liadas no país, conforme se lê abaixo: 

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

§ 3'0 direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domi-

ciliada no País; 

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 

Por outro lado, com a criação da incidência das contribuições ao PIS/ 
PASEP e à COFINS sobre importações, fruto da edição da Lei n. 10.865/04, 
foram estabelecidas regras específicas para apuração dos créditos na hipótese 

de importações. 

As regras para tanto são trazidas no artigo 15, que traz disposição, em seu 

inciso II, bastante similar àquela das Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03: 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/ 

PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2° e 3" das Leis n. 10.637, de 30 de de-

zembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, 

para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujei-

tas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1' desta Lei, nas seguintes 

hipóteses: 

- bens adquiridos para revenda; 

II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produ-

ção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível 

e lubrificantes; 

Assim sendo, especificamente em relação à escrituração de créditos sobre 
insumos, temos que o tratamento oferecido pela legislação das contribuições 
ao PIS/COFINS-importação é praticamente idêntico ao estabelecido pelas 

Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03. 
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Da mesma maneira, persiste a imprecisão legislativa acerca da abrangência 
do termo "insumos", razão pela qual os comentários sobre este tema podem 
ser entendidos corno válidos tanto em relação às importações quanto no que 
concerne à incidência das contribuições sobre o faturamento/receita bruta. 

Neste ponto cabe finalmente tratar do inciso II do artigo 3° da Lei 10.833/03, 
que, em verdade, é um dos mais controvertidos da sistemática de apuração de 
créditos do PIS/COFINS. 

Isto porque a partir de sua leitura surge um questionamento básico: qual o 
alcance do termo "insumo"? Esclarecendo o motivo deste questionamento, e 
como comentado anteriormente, o termo insumo não possui definição esta-
belecida em lei, razão pela qual o aplicador da norma não conta com diretriz 
clara acerca do que poderia ser considerado insurno. 

A Receita Federal do Brasil (RFB) editou a Instrução Normativa (IN) n. 
404/04 com o intuito de regular a matéria, determinando que somente sejam 
considerados insumos aqueles bens ou serviços efetivamente "aplicados ou con-
sumidos" na prestação de serviços pelo contribuinte, nos seguintes termos: 

O TERMO "INSTEMOS" NA LEGISIAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS AD PISPASEP E A COFINS: A DISCUSSÃO... 

A diferença entre a redação trazida pela legislação e pela IN, basicamente, 
se resume à utilização dos termos "aplicados ou consumidos". 

Embora tais termos tenham conteúdo também bastante vago, pretendeu a 
RFB restringir a noção de insumos trazida pela legislação, tratando como tal 
apenas aqueles bens que "tenham contato" com serviço prestado (exceção feita 
ao ativo permanente), ou os serviços que resultem na própria prestação objeto 
da atividade do contribuinte. Ainda assim, e mais claramente no caso dos ser-
viços, há que se reconhecer um elevado grau de subjetividade na questão. 

Desta maneira, neste momento sem entrar no mérito sobre a própria com-
petência da Receita Federal para que procedesse de tal forma, temos que tal 
qual o legislador a RFB não foi feliz ao conceituar "o que" ou "quais" seriam 
os insumos sobre os quais recairia o direito à escrituração de créditos das 
contribuições. 

A ilustrar os comentários acima, trazemos abaixo algumas soluções de 
consultas emitidas pela RFB que trazem a noção da limitação ao conceito de 
insumos sob a guarida da IN n. 404/04: 

  

  

 

  

Art. 8° Do valor apurado na forma do art. 7", a pessoa jurídica pode descontar cré- 

ditos, determinados mediante a aplicação da mesma aliquota, sobre os valores: 

I - das aquisições efetuadas no mês: 

a) de bens para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referi-
dos nos incisos III e IV do § 2° do art. 4°; 

b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como 
insumos: 

b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ou 

b.2) na prestação de serviços; 

(...) 

§ 4° Para os efeitos da alínea "b" do inciso Ido criput, entende-se como insumos: 

(...) 

II - utilizados na prestação de serviços: 

a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não este-
jam incluídos no ativo imobilizado; e 

b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou 
consumidos na prestação do serviço. 

(--) 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N. 199 de 27 de maio de 2010 (DISIT 08) 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

EMENTA: CRÉDITO. INSUMOS APLICADOS NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. 

Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apuração da Cofins 

não-cumulativa, os bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas, aplicados ou 

consumidos na fabricação de bens destinados à venda ou na prestação de servi-

ços. O termo "insumo" não pode ser interpretado como todo e qualquer bem 

ou serviço que gera despesa necessária para a atividade da empresa, mas, sim, 

tão somente, como aqueles, adquiridos de pessoa jurídica, que efetivamente 

sejam aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda ou na 

prestação do serviço da atividade-fim. Dessa forma, somente os gastos efetua-

dos com a aquisição de bens e serviços aplicados ou consumidos diretamente  

na prestação de serviços geram direito a créditos a serem descontados da Co-

fins devida. DESPESAS NÃO VINCULADAS DIRETAMENTE A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS. Excluem-se do conceito de insumo as despesas que se reflitam  

indiretamente na prestação de serviços, tais como, as despesas relativas aos  

serviços de transporte (motofretel, viagens e telecomunicações. (...) 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N. 98 de 29 de setembro de 2010 (DISIT 07) de 

janeiro) 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
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EMENTA: CREDITO DE INSUMOS. PRESTADOR DE SERVIÇOS. Conside-

ram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apuração da Cofins não 

cumulativa, os bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas, aplicados ou con-

sumidos na fabricação de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. O 

termo insueto não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço 

que gera despesa necessária para a atividade da pessoa jurídica, mas, sim, tão 

somente, como aqueles, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, 

não incluídos no ativo imobilizado, intrínsecos à atividade e que sejam dire-

tamente aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda ou 
na prestação do serviço. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N. 52 de 09 de dezembro de 2010 (DISIT 01) 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

EMENTA: COFINS NÃO-CUMULATIVA. DIREITO DE CRÉDITO. INSUMOS 

UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DEFINIÇÃO. Não dão direito 

a crédito para a Cofins não-cumulativa os valores pagos a título de uniforme, ali-

mentação e vale-transporte fornecidos aos trabalhadores diretamente envolvidos 

na prestação dos serviços que constituem a atividade-fim da consulente, por não 

se enquadrarei» no conceito de insumo definido pela legislação tributária. Não 

dão direito a crédito para a Cofins não-cumulativa os valores pagos a funcioná-

rios a título de salários e respectivos encargos sociais, ainda que indiretamente, 

por se caracterizarem como valores de mão-de-obra pagos a pessoa física. 
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hipóteses para as quais é prevista a possibilidade de crédito nos incisos III a X do 

art. 3" da Lei n. 10.833, de 2003. 

Da simples leitura destas soluções de consulta, depreende-se que, de acordo 
com o entendimento da RFB, o termo "insumo" não guarda qualquer relação 
com o conceito de despesa necessária. Entretanto, deixa a RFB de esclarecer 
qual é, então, o significado de insumo. 

A solução de consulta n. 333/10, por exemplo, versa sobre o aproveitamento 
de créditos na atividade de realização de testes, e foi negado pela RFB o di-
reito à escrituração de créditos em relação à aquisição de produtos químicos 
destinados ao emprego na realização dos próprios testes. O que nos gera estra-
nheza é que, se nem mesmo aquilo que é utilizado na prestação dos próprios 
serviços deve ser considerado insumo, o que haveria de ser? 

A questão é relativamente nova nos tribunais e órgãos julgadores admi-
nistrativos. A jurisprudência administrativa tinha tendência bastante clara a 
aplicar o conceito restritivo trazido pela IN n. 404/04, sem entrar no mérito 
da correta definição do termo "insumos". Na esfera judicial, até bem pouco 
tempo não havia qualquer decisão dos Tribunais Superiores sobre o tema. 

No entanto, recentemente a jurisprudência vem se modificando e apresen-
tando alternativas bastante interessantes ao deslinde da questão, de modo que 
passaremos a analisar seus fundamentos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N. 333 de 27 de setembro de 2010 (arsrr 08) 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

EMENTA: CREDITO. INSUMOS. PRODUTOS EMPREGADOS NA REALIZA-

ÇÃO DE TESTES DE QUALIDADE EM MATÉRIAS-PRIMAS E PRODUTOS 

ACABADOS. Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apu-

ração da Cofins não cumulativa, os bens e serviços adquiridos de pessoas jurí-

dicas, aplicados ou consumidos na fabricação de bens destinados à venda ou na 

prestação de serviços. O termo "insumo" não pode ser interpretado como todo 

e qualquer bem ou serviço que gera despesa necessária para a atividade da em-

presa, mas, sim, tão somente, como aqueles, adquiridos de pessoa jurídica, que 

efetivamente sejam aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à 

venda ou na prestação do serviço da atividade. Não é admissível a apropriação 

de créditos da Cofins relativamente aos dispêndios com a aquisição de artigos 

de vidro (e.g.: tubos de ensaio, pipetas, provetas, copos "becker"), produtos 

químicos e outros materiais destinados a emprego em testes de qualidade de 

matérias-primas e do produto finai industrializado, bens esses que não preen-

chem a definição legal de insumo, nem se enquadram tais dispêndios nas demais 

V. Teorias sobre o conceito de insumos 

Como tratamos acima, o cenário que se verifica atualmente é, via de regra, 
o da interpretação mais taxativa possível por parte da Receita Federal em re-
lação ao rol de despesas sobre as quais o crédito das contribuições poderia ser 
calculado, enquanto de outro lado grande parte da doutrina' argumenta que 
tal limitação contraria a Constituição Federal. 

16. Neste sentido, YAMASHITA, Douglas. Da Não-Cumulatividade do PiS e da COFINS e o Concei-
to de insumos. In: GAUDÉNC1O, Samuel; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (coord.). Fundamentos 
do PIS e da COFINS e o regime jurídico da não-cumulatividade. São Paulo: MP Ed., 2007. No 
mesmo sentido, Misabel Derzi, no artigo "Não-cumulatividad e, neutralidade, PIS e COFINS e a 
Emenda Constitucional n.42/03", in: ROCHA, Valdir de Oliveira (org.). Grandes Questões Atuais 

de Direito Tributário, São Paulo: Dialética, 2004. vol. V. Também Hugo de Brito Machado conclui 
neste sentido, opinando que "(...) o conceito de insumo, no que diz respeito á não-cumulativi-
dade das referidas contribuições, deve ser o mais amplo possível, abrangendo tudo quanto seja 
custo para o contribuinte, a ser contraposto a sua receita, na determinação da base de cálculo 
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Esta tese foi bem explorada por Douglas Yamashita, em artigo intitula-
do "Da não-cumulatividade do PIS e da COFINS e o conceito de insumos"17, 
em que, principalmente a partir do argumento de que o 5 12 faz menção tão 
somente à exclusão de determinados setores da sistemática não cumulativa, 
conclui o autor: 

Como a matriz constitucional da não-cumulatividade do PIS e da Cofins é o art. 

195, § 12, da CF, concluiu-se que cabe às leis ordinárias e demais normas regula-

mentadoras tão somente definir os setores de atividade econômica para as quais 

as contribuições serão integralmente não-cumulativas. 

Isso significa de plano que não é juridicamente admissível qualquer interpreta-

ção do conceito de insumos que implique cumulatividade, isto é, a incidência em 

cascata do PIS sobre ele mesmo e da Cofins sobre ela mesma, sendo assim mera-

mente exempiificativas as hipóteses de creditamento, constante dos arts. 3° das 
Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03. 

A tese possui bons fundamentos jurídicos, mas não prosperou. 

Dentre outros motivos que se possam levantar para tanto, a nosso ver, a 
única coisa absolutamente clara no 5 12 do artigo 195 é que as contribuições 
sociais podem ser não cumulativas. Ao contrário do que ocorre em relação ao 
ICMS e ao IPI, tributos em relação aos quais a não cumulatividade é mandató-
ria a partir do próprio texto constitucional, o 5 12 do artigo 195 da Constitui-
ção Federal somente determina que ao legislador ordinário compete estatuir 
o regime não cumulativo. 

Tal autorização constitucional foi amplamente utilizada, tanto é que desde 
então a não cumulatividade se tornou regra geral, enquanto o regime cumula-
tivo foi reservado a alguns poucos segmentos, como tratamos anteriormente. 
No mais, foi silente a Constituição Federal sobre o método a partir do qual tal 
não cumulatividade seria operacionalizada, encontrando assim seus limites 
em outros princípios constitucionais em matéria tributária, como a isonomia, 
a capacidade contributiva e a legalidade. 

As primeiras tentativas de fixação do que haveria de ser considerado "in-
sumos" para fins de PIS e COFINS utilizaram a analogia com a legislação 
do IPI, tal qual ocorreu no Acórdão n. 203-12.472, de 17 de outubro de 2007, 

respectiva", no artigo "A não-cumulatividade no Sistema Tributário Brasileiro", em: MACHADO, 
Hugo de Brito (coord.). Nào-Cumulatividade Tributário, São Paulo: Dialética, 2009. 

17. In: GAUDÊNCIO, Samuel; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (coord.). Fundamentos do PIS e do COFINS 
e o regime juridico do nõo-cumulatividade. São Paulo: MP Ed., 2007. 
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Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda (atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais), em que foi ar-
gumentado que: 

O termo "insumo" não é próprio da legislação das contribuições sociais. Como é 

cediço, os conceitos devem ser buscados nos seus campos específicos onde foram 

originalmente criados, mormente quando não há outro espaço onde procurá-los, 

como é o caso que se cuida. Por outro lado, o termo insumo sempre foi utilizado 

para definir a amplitude dos denominados créditos básicos na aplicação da 

não-cumulatividade no âmbito do IPI, que sabidamente tem como materiali-

dade de incidência a realização de operações com produtos industrializados. (...) 

o conceito de insumo já foi consagrado pelo Parecer Normativo n. 65/79, nos 

seguintes termos: geram direito ao crédito, além dos insumos que se integram 

ao produto final (matérias-primas e produtos intermediários "stricto sensu" e 

material de embalagem) quaisquer outros bens, desde que não contabilizados 

pelo contribuinte em seu ativo permanente, que sofram, em função de ação  

exercida diretamente sobre o produto em fabricação, ou por ele diretamente  

sofrida alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades 

físicas ou químicas. 

A nosso ver, o grande mérito do voto acima repousa exatamente no reco-
nhecimento de que o termo insumo é estranho à legislação atinente ao PIS e à 
COFINS, razão pela qual, até que providencie o legislador solução à questão, 
estaremos tratando de entendimentos sobre a matéria que não necessaria-
mente assumirão critérios objetivos ou se adaptarão a todas as situações. 

Ao contrário do que acontece com o IPI, que recai somente sobre a indus-
trialização, as contribuições ao PIS e à COFINS, que recaem sobre receitas, 
oneram atividades dás mais diversas, como a comercialização e a prestação 

de serviços. 

Embora o Regulamento do IPI não traga um conceito bem definido de in-
sumos, o termo é constantemente utilizado em associação às matérias-primas, 
produtos intermediários e materiais de embalagem, ou seja, materiais que de 
uma forma ou outra "compõem" o próprio produto. 

O mesmo raciocínio não pode ser estendido às contribuições ao PIS e à 
COFINS, para as quais existe previsão legal, por exemplo, para a escrituração 
de créditos em relação à prestação de serviços e com despesas financeiras. In-
sumo, na legislação do IPI, necessariamente será um material que será consu-
mido na criação de outro produto, nunca serviços, que sequer são alcançados 
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pelo imposto. Se a própria legislação determina que o serviço pode vir a ser 
insumo, para fins de PIS e COFINS, é forçoso admitir que o termo insumo 
aqui possui conotação diversa. 

A segunda crítica intuitiva a esta interpretação é na verdade bastante sim-
ples: não se aplica o conceito da legislação do IPI porque... não estamos tratan-
do do IPI! Não há, quer na Lei n. 10.637/02, quer na Lei n. 10.833/03, qualquer 
remissão à legislação do IPI para estes fins. 

Tampouco estamos diante de tributos com alguma identificação, uma vez 
que o IPI é tributo sobre o consumo, atingindo apenas a etapa de industria-
lização do produto e não chegando ao consumidor final. As contribuições ao 
PIS e à COFINS, por sua vez, recaem sobre a receita/faturamento de todas as 
empresas. Aliás, é de se dizer que o fato de lidarmos com tributação de recei-
tas/faturamento permitiria, ao menos a princípio, identificação muito maior 
com o imposto de renda. 

Foi inclusive o que ocorreu no Acórdão n. 201-13.045, de 02 de julho de 
2008, Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes do Ministé-
rio da Fazenda (atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais), em que 
foi considerado, em decisão unânime, que o termo "insumos" deveria seguir a 
mesma direção do conceito de despesas necessárias para fins de IRPJ, seguindo 
o voto do Conselheiro Dalton César Cordeiro de Miranda: 

(...) faço lembrar a todos que meu posicionamento é no sentido de que o apro-

veitamento dos créditos da COFINS no regime da não-cumulatividade há 

que observar a adoção da legislação do IRPJ para a definição do que são "in-

sumos" (RV n. 137.822, Conselheiro relator Odassi Guerzoni Filho, Acórdão 

203-12473). Estamos aqui tratando de serviços e não de produção, o que seria 

a hipótese para, quiçá, fazermos alguma menção ao IPI. (.,,) Da simples lei-

tura das atividades da recorrente, extrai-se que a contratação de seguros está 

estrita e necessariamente vinculada às suas atividades fim; sendo que assim 

devem ser tidas como despesas operacionais, conforme, aliás, dispositivos con-

tidos no RIR/99. 

A decisão mencionada acima adota, em grande medida, a ideia de que to-
dos os custos relacionados à produção, conquanto não possuam vedação ex-
pressa na legislação das contribuições, devem gerar ao contribuinte o direito 

O TERMO -INSUMOS" NA LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS no PISPASEP E À. COFINS: A oiscussAo... 

ao desconto de créditos, defendida por MARIZ SIQUEIRA' e NATANAEL 
MARTINS". 

O conceito ali contido, se possui por um lado o demérito de "emprestar", 
utilizando da analogia, definição também carregada de certa subjetividade 
(em relação à necessidade), e de legislação estranha às contribuições, ao me-
nos trouxe um critério aplicável tanto na situação dos insumos destinados à 
produção quanto na hipótese de insumos da prestação de serviços. 

Outro ponto favorável à utilização dos custos como parâmetro para a de-
terminação de créditos é sua maior correlação com a própria hipótese de inci-
dência das contribuições. Tomando como premissa a necessidade de coerência 
lógica entre a hipótese de incidência tributária e a base de cálculo, quão maior 
for a amplitude do conceito de receita bruta, maior deve ser a possibilidade de 
créditos escrituráveis, na sistemática não cumulativa do imposto." 

Já aparecem as primeiras decisões no sentido de adotar o critério da ne-
cessidade das despesas, como fez o CARF no julgamento que transcrevemos 
acima. Sobre o tema, veja-se'': 

Dessarte, devem ser considerados insumos os gastos que, ligados inseparavelmen-

te aos elementos produtivos, proporcionam a existência do produto ou serviço, o 

seu funcionamento, a sua manutenção ou o seu aprimoramento. Sob essa ótica, o 

insumo pode integrar as etapas que resultam no produto ou serviço ou até mesmo 

as posteriores, desde que seja imprescindível para o funcionamento do fator de pro-

dução. Não obstante a Receita Federal tenha refutado a dedutibilidadc de despesas 

necessárias como critério para efeito de apuração de créditos de PIS e de COFINS, o 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais proferiu decisão em que reconhece a 

validade do conceito de insurno oferecido pela legislação do IRPJ. 

18. Aspectos Relacionados à "Não-Cumulatividadc" da COFINS e da Contribuição ao PIS. In: 
PEIXOTO, Marcelo Magalhães; FISCHER, Octavio Campos (coord.). PIS-COFINS: Questões Atuais 

e Polémicas. São Paulo: Quartier Latin, 2005. 
19. O Conceito de Insumos na Sistemática Não-Cumulativa do PIS e da COFINS. In: PEIXOTO, Mar-

celo Magalhães; FISCHER, Octavio Campos (coord.). PIS-CUPINS: Questões Atuais e Polêmicas. 

São Paulo: Quartier Latin, 2005. 
20. "Em outras palavras e a titulo de exemplo, se uma receita financeira é abrangida pelo concei-

to de faturamento ou receita bruta, qualquer despesa financeira paga a terceiros e que seja 
tributada igualmente como receita bruta deve gerar crédito e ser compensável". Não-Cumula-
tividade (Valor Agregado?) de João Dácio Rolim, em: MACHADO, Hugo de Brito (coord.). Não-

Cumulatividode Tributária. São Paulo: Dialética, 2009. 
21. Tribunal Regional Federal da 4,  Região - Apelação Cível N. 0029040-40.2008.404.7100/RS -

Rel. Desembargador José Ilan Paciornik, publicado em 21/07/2011. 
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Merece ressalva, contudo, que a par das diversas decisões em sentidos di-
ferentes, temos que a maior parte das decisões emitidas sobre o tema muito 
provavelmente será objeto de análise pelos Tribunais Superiores, razão pela 
qual é de se considerar que a matéria venha a encontrar solução apenas quan-
do for consolidada a jurisprudência. E parecemos estar bastante próximos da 
primeira decisão do STJ sobre o tema. 

VI. O Superior Tribunal de Justiça e o critério da "essencialidade" 

Em junho deste ano, o Superior Tribunal de Justiça começou a julgar, pela 
primeira vez, a questão referente ao conceito de insumos para fins da determi-
nação de créditos das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS. 

Começou, apenas, vez que o julgamento do recurso especial n. 1.246.317 
pela 23 Turma do Superior Tribunal de Justiça foi interrompido após voto do 
Ministro Relator Campbell Marques (que foi acompanhado pelos Ministros 
Castro Meira e Humberto Martins) por conta do pedido de vista do Ministro 
Herman Benjamin. 

Embora o voto do Ministro Campbell Marques não tenha sido ainda pu-
blicado no website do STJ, alguns aspectos da decisão foram amplamente no-
ticiados, por conta de sua relevância. 

O primeiro ponto a se comentar é que, até onde se tem notícia, o Ministro 
Campbell Marques afastou tanto a aplicação da legislação do IPI, quanto a 
aplicação da legislação do IRPJ, adotando, após extensa fundamentação, uma 
terceira via, segundo a qual o critério a ser seguido para fins de escrituração 
de créditos do PIS/PASEP e da COFINS deva ser o da "essencialidade". 

Conforme foi noticiado, no caso, que versava sobre o aproveitamento ou 
não de créditos com despesas com materiais de limpeza por empresa produ-
tora de alimentos, restou consignado que o direito ao creditamento repou-
saria na essencialidade de tais produtos para que o processo produtivo fosse 
realizado, independentemente do fato de que tais materiais, obviamente, não 
integram a produção em si dos alimentos. 

A motivar o voto, foi utilizado como baliza o critério de inerência trazi-
do por MARCO AURÉLIO GRECO — traduzido no voto como critério da 
essencialidade - no sentido de que os bens e serviços ao mesmo tempo úteis 
e necessários ao processo produtivo e à prestação de serviços devem ser con-
siderados aptos a gerar créditos das contribuições. 
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Diferentemente das teorias inspiradas pela legislação do IRPJ ou mesmo 
por critérios contábeis, defende não serem quaisquer custos ou despesas ap-
tos à geração de créditos, mas somente aqueles que se afigurem estritamente 
necessários à efetivação do processo produtivo em si, ainda que não sejam 
agregados ao produto final ou ao serviço prestado, desde que assegurem que 
"(...) o processo exista ou se desenvolva com as qualidades pertinentes"22. 

VII. Algumas considerações sobre o tema 

De início, cabe dizer que, em nossa opinião, o § 12 do artigo 195 da Cons-
tituição Federal, embora tenha tratado da não cumulatividade em termos de 
setor econômico, nada disse de expresso acerca de sua configuração. 

Não há que se falar em princípio da não cumulatividade em matéria de PIS 
e COFINS, até mesmo em função do que prevê o § 12. A nosso ver, o legislador 
infraconstitucional não recebeu da Constituição Federal ditame específico so-
bre a não cumulatividade das contribuições, que deve ser lastreado pelos prin-
cípios constitucionais em matéria tributária, como a isonomia, a capacidade 
contributiva e a legalidade. 

A pesar a favor disso, devemos levar em conta que a Emenda Constitucio-
nal n. 42/03, que incorporou o 412 ao artigo 195, foi editada após a criação do 
regime não cumulativo para o PIS, mas antes da conversão da Medida Pro-
visória que veio a se tornar a Lei n. 10.833/03. Embora não se possa afastar a 
legitimidade que a Emenda Constitucional trouxe ao regime não cumulativo 
das contribuições, parece que ela foi editada muito mais com o intuito de dar 
guarida à exclusão de alguns setores do novo regime. Daí a permissão para 
que o legislador ordinário determinasse os setores econômicos que passariam 
a se sujeitar ao regime não cumulativo. 

Dito isso, cabe ponderar que, tivesse sido a intenção do legislador que fosse 
possível a escrituração ampla e irrestrita, não haveria sequer a necessidade de 
utilizar o termo "insumos", bastando que se referisse a gastos com a aquisição 
de bens ou serviços pela pessoa jurídica contribuinte do PIS e da COFINS. O 
termo insumo pressupõe certa vinculação com a atividade-fim, de certo. O 
que não é totalmente claro é qual o nível de vinculação exigido. 

22. Conceito de insumo à luz da legislação de PIS/COFINS. Revisto Fórum de Direito Tributário, ano 6, 
n. 34. Beto Horizonte: Fórum, 2008. 
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Embora o voto ainda não seja definitivo, pensamos que, se confirmado, a 
recente postura do STJ sobre o tema merecerá aplauso, e se transformará em 
importante precedente jurisprudencial. 

O primeiro motivo para tanto é que, finalmente, desvincula-se o conceito 
de insumos da aplicação analógica de legislação estranha às contribuições. A 
nosso ver, não existe o menor cabimento justificar a aplicação de um conceito 
criado para aplicação dentro de um sistema específico a outro, simplesmente 
por um critério de maior conveniência. Embora pareça mais razoável, mesmo 
a adoção do critério da necessidade das despesas, importado da legislação do 
imposto sobre a renda, não se conforma totalmente com as contribuições. 

Tomemos, por exemplo, despesas com propaganda, em uma empresa que 
produz e vende cosméticos. Não nos parece haver dúvida de que tais despesas 
seriam necessárias. No entanto, existiria o direito à escrituração de créditos 
de PIS/PASEP e COFINS? 

A nosso ver, a resposta seria negativa, tendo em vista o texto dos artigos 3° 
das Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03: 

O TERMO 'INSUMOS" NA LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS AO PIS/PASEP E À COFINS: A DISCUSSÃO...  

fim da empresa tomadora, razão pela qual pensamos não haver dúvidas acerca 
do direito à escrituração de tais créditos. 

E no caso das despesas com materiais de limpeza pela indústria alimen-
tícia, objeto do voto em questão? Ali também não há dúvida de que tais des-
pesas são necessárias, mas existe algo a mais, que não encontramos em nosso 
exemplo anterior. Esse "algo a mais" seria a tal essencialidade à produção, vez 
que sem um ambiente limpo impossível seria produzir um alimento em con-
formidade com a legislação sanitária. 

É importante que se ressalve esse aspecto: a essencialidade não se confun-
de com a necessidade; esta se relaciona à atividade operacional e é critério 
válido para o imposto de renda. Essencialidade, no caso das contribuições ao 
PIS/COFINS, relaciona-se com o termo "insumo", i.e., algo necessário para a 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. Em síntese, 
algo cuja falta implicaria produção ou fabricação diversa daquela alcançada. 

Não parecem desabonar a tese as exceções constantes dos §§ 2° e 3° do art. 
3° da Lei n. 10.833/03, a respeito da impossibilidade de escrituração de créditos 
em relação aos bens e serviços adquiridos de pessoas físicas ou do exterior, em 
relação à mão de obra paga à pessoa física, e da aquisição de bens ou serviços 
não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse 
último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços 
sujeitos à aliquota O (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. Não se 

descaracteriza o caráter de insumo; o que se faz é vedar o creditamento. 

Na ausência de regulamentação expressa sobre o tema, parece que a deci-
são é acertada. E é bastante possível que o CARF adote de imediato o mesmo 
entendimento, vez que já se mostrou propenso até mesmo a aceitar a adoção 
do conceito de "despesas necessárias" da legislação do imposto sobre a renda 
como parâmetro para a definição do termo "insumo". 
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Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a: 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na pro-

dução ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive com-
bustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 20 
da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, 
ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas 
posições 87.03 e 87.04 da 'TIPI; 

Ora, o texto legal explicita que os bens devem ser utilizados como insu-
mo na produção ou prestação de serviços, ou seja, devem ser afetos àquela 
produção ou aos serviços prestados. Que as despesas com propaganda serão 
consideradas necessárias, e contribuirão à geração de receitas, não há dúvida, 
mas não contribuem com a produção do bem. 

Por outro lado, as despesas com publicidade em uma empresa destinada à 
produção de eventos não são só necessários, mas também essenciais à ativi-
dade. Aqui, além de a despesa estar diretamente atrelada à geração de receita, 
trata-se de serviço intrinsecamente ligado à manutenção da própria atividade- 
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